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O que vamos ver hoje:

• Noções sobre o conceito de aposentadoria.
• Averbação de tempo de serviço normal e retificação de 

certidão junto ao INSS.
• Noções sobre alterações oriundas da reforma da 

previdência. 
• Relação entre progressão, qualificação e aposentadoria. 

Como dar entrada no processo de aposentadoria.
• Noções sobre acerto de férias.
• Noções sobre composição do provento
• Novidade!



Noções sobre o conceito de Aposentadoria

RECURSOS HUMANOS



Regimes de Aposentadoria no Brasil



Tipos de Aposentadoria: Voluntária, Compulsória ou Por 
incapacidade permanente

RECURSOS HUMANOS

Art. 40 da CF

II - compulsoriamente, com proventos proporcionais 

ao tempo de contribuição, aos 70 (setenta) anos de 

idade, ou aos 75 (setenta e cinco) anos de idade, na 

forma de lei complementar; (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 88, de 2015) (Vide Lei 

Complementar nº 152, de 2015)

Art. 2º Serão aposentados compulsoriamente, com 

proventos proporcionais ao tempo de contribuição, aos 

75 (setenta e cinco) anos de idade:

I - os servidores titulares de cargos efetivos da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

incluídas suas autarquias e fundações;

Voluntária

Art. 40 da CF (Atualizado pela EC 
103/2019)

§ 1º O servidor abrangido por regime próprio de previdência social será aposentado:

I - por incapacidade permanente para o trabalho, no cargo em que estiver investido, 
quando insuscetível de readaptação, hipótese em que será obrigatória a realização de 
avaliações periódicas para verificação da continuidade das condições que ensejaram a 
concessão da aposentadoria, na forma de lei do respectivo ente federativo;

III - no âmbito da União, aos 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher, e aos 65 
(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios, na idade mínima estabelecida mediante emenda às respectivas 
Constituições e Leis Orgânicas, observados o tempo de contribuição e os demais 
requisitos estabelecidos em lei complementar do respectivo ente federativo.

§ 5º Os ocupantes do cargo de professor terão idade mínima reduzida em 5 (cinco) anos 
em relação às idades decorrentes da aplicação do disposto no inciso III do § 1º, desde que 
comprovem tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e 
no ensino fundamental e médio fixado em lei complementar do respectivo ente 
federativo.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc88.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc88.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp152.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp152.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm


Regra Geral – Art.10

RECURSOS HUMANOS

Cálculo do provento

Art. 26. Até que lei discipline o cálculo 

dos benefícios do regime próprio de 

previdência social da União e do 

Regime Geral de Previdência Social, 

será utilizada a média aritmética 

simples dos salários de contribuição e 

das remunerações adotados como 

base para contribuições a regime 

próprio de previdência social e ao 

Regime Geral de Previdência Social, ou 

como base para contribuições 

decorrentes das atividades militares de 

que tratam os arts. 42 e 142 da 

Constituição Federal, atualizados 

monetariamente, correspondentes a 

100% (cem por cento) do período 

contributivo desde a competência 

julho de 1994 ou desde o início da 

contribuição, se posterior àquela 

competência.

§ 1º A média a que se refere 

o caput será limitada ao valor 

máximo do salário de contribuição 

do Regime Geral de Previdência 

Social para os segurados desse 

regime e para o servidor que 

ingressou no serviço público em 

cargo efetivo após a implantação do 

regime de previdência complementar 

ou que tenha exercido a opção 

correspondente, nos termos do disposto 

nos §§ 14 a 16 do art. 40 da 

Constituição Federal.

A 
limitação 
do teto é 
para 
quem 
ingressou 
após 
04/02/20
13.

Art. 10. Até que entre em vigor lei federal que discipline os benefícios do regime próprio de previdência social dos servidores da 
União, aplica-se o disposto neste artigo.

§ 1º Os servidores públicos federais serão aposentados:

I - voluntariamente, observados, cumulativamente, os seguintes requisitos:

a) 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher, e 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem; e

b) 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, desde que cumprido o tempo mínimo de 10 (dez) anos de efetivo exercício no serviço 
público e de 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que for concedida a aposentadoria;

II - por incapacidade permanente para o trabalho, no cargo em que estiverem investidos, quando insuscetíveis de readaptação, 
hipótese em que será obrigatória a realização de avaliações periódicas para verificação da continuidade das condições que ensejaram 
a concessão da aposentadoria; ou

III - compulsoriamente, na forma do disposto no inciso II do § 1º do art. 40 da Constituição Federal.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art142
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art142
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art40%C2%A714.0
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art40%C2%A714.0
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm


A EC 103/2019 e as regras anteriores

RECURSOS HUMANOS



Cumulativos

Requisitos das Regras de transição

Art.4 Art.20

Obs.: Só que entrou até 31/12/2003 poderá 
vir a ter paridade e integralidade no 
provento, junto aos requisitos acima.

• 20 anos de serviço público
• 5 anos no cargo
• Pedágio de 100% de tempo de 

contribuição do que faltava até data da 
emenda.

• 57 anos de idade
• 30 anos de 

contribuição

• 60 anos de idade
• 35 anos de 

contribuição

Cumulativos

• 20 anos de serviço público
• 5 anos no cargo
• Somatório dos pontos conforme tabela.

• 57 anos de idade
• 30 anos de 

contribuição

• 62 anos de idade
• 35 anos de 

contribuição

Obs.: Só que entrou até 31/12/2003 poderá vir a 
ter paridade e integralidade no provento, e se 
mulher com 62 ou homem com 65, junto aos 
requisitos acima.



RECURSOS HUMANOS

REGRAS DE TRANSIÇÃO E GERAL DE APOSENTADORIA - EC 103/2019 - RPPS
REGRAS DE TRANSIÇÃO DE APOSENTADORIA - SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL

REGRAS IDADE MINIMA ADMISSÃO
TEMPO DE 

SERVIÇO MINIMO

TEMPO DE 
SERVIÇO 
PUBLICO

TEMPO NO 
CARGO PROVENTO OUTROS REQUISITOS

ART. 4 COM 
PARIDADE E 

INTEGRALIDADE
MULHER 62  E 

HOMEM 65 ATÉ 31/12/2003 30 E 35 20 5 INTEGRAL PONTUAÇÃO CONTORME TABELA

ART. 4 SEM 
PARIDADE E SEM 
INTEGRALIDADE

MULHER 56 E 
HOMEM 61. A 

PARTIR DE 2022, 
MULHER 57 E 
HOMEM 62 APÓS 31/12/2003 30 E 35 20 5

MÉDIA (60% DA MÉDIA DE 
TODAS AS CONTRIBUIÇÕES +2% A 

CADA ANO ACIMA DE 20 ANOS 
DE TEMPO DE SERVIÇO, LIMITE 

DO TETO PREVIDENCIÁRIO) PONTUAÇÃO CONFORME TABELA

ART.20 COM 
PARIDADE E 

INTEGRALIDADE
MULHER 57 E 
HOMEM 60 ATÉ 31/12/2003 30 E 35 20 5

INTEGRAL (NO CASO DE 
DOCENTE, TEM QUE TER SIDO DE 

A VIDA TODA, SE NÃO MUDA) PEDÁGIO DE 100% DO TEMPO QUE FALTA ATÉ 12/11/2019

ART.20 SEM 
PARIDADE E SEM 
INTEGRALIDADE

MULHER 57 E 
HOMEM 60 APÓS 31/12/2003 30 E 35 20 5

MÉDIA (100% DA MÉDIA DE 
TODAS AS CONTRIBUIÇÕES 

DESDE JULHO DE 94, LIMITADA 
AO TETO PREVIDENCIÁRIO) PEDÁGIO DE 100% DO TEMPO QUE FALTA ATÉ 12/11/2019

REGRA GERAL DE APOSENTADORIA - SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL

REGRAS 
IDADE MINIMA ADMISSÃO

TEMPO DE 
SERVIÇO MINIMO

TEMPO DE 
SERVIÇO 
PUBLICO

TEMPO NO 
CARGO PROVENTO

OBSERVAÇÕES

ART.10
MULHER 62 E 
HOMEM 65

TODOS 25 10 5

MÉDIA (60% DA MÉDIA DE 
TODAS AS CONTRIBUIÇÕES +2% A 
CADA ANO ACIMA DE 20 ANOS 
DE TEMPO DE SERVIÇO, 
LIMITADA AO TETO 
PREVIDENCIÁRIO)

SEM PARIDADE E SEM INTEGRALIDADE

Aplicável a 
servidores 

que 
entraram 

até 
12/11/2019

Regras de transição e regra geral



Quadro geral dos cálculos do provento

Art. 4º Art. 20º Art. 10º
Para quem não tem paridade e 
integralidade: 
• Aplica-se o reajuste do 

RGPS.
• Provento limitado ao RGPS 

para quem entrou após 
04/02/2013.

• 60% da média simples de 
todo período contributivo a 
partir de jul/1994, acrescido 
de 2% para cada ano após 
exceder 20 anos de 
contribuição.

Para quem não tem paridade 
e integralidade: 
• Aplica-se o reajuste do 

RGPS.
• Provento limitado ao RGPS 

para quem entrou após 
04/02/2013.

• 100% da média simples de 
todo período contributivo 
a partir de jul/1994.

• Aplica-se o reajuste do 
RGPS.

• Provento limitado ao RGPS 
para quem entrou após 
04/02/2013.

• 60% da média simples de 
todo período contributivo a 
partir de jul/1994, acrescido 
de 2% para cada ano após 
exceder 20 anos de 
contribuição.

A limitação do teto é para quem 
ingressou após 04/02/2013.



Como simular o Art.4
• Anotar data de admissão no cargo, data de início 

serviço público e data de nascimento e datas das 
averbações (Art. 100 e Art.103)

• Utilizar o Calcule.
• Colocar as datas de averbação, se tiver. E o tempo 

de UFRJ até o momento.
• Apurar dias faltantes para completar 12.775 (365 x 

35) dias para homem e 10.950 (365 x 30) dias para 
mulher. E achar a data em que completaria o 
tempo de contribuição.

• Apurar a data com a idade completa.
• Verificar a soma dos pontos.
• Apurar a data em que terá os pontos conforme 

tabela.

Calcule | Inova10.com

http://inova10.com/ferramentas/calcule/


Como simular o Art.20

• Anotar data de admissão no cargo, data de início serviço público e data de nascimento e 
datas das averbações (Art. 100 e Art.103).

• Utilizar o Calcule.
• Colocar as datas de averbação, se tiver. E o tempo de UFRJ até 12/11/2019.
• Apurar dias os faltantes para completar 12.775 dias para homem e 10.950 dias para 

mulher, até 12/11/2019.
• Dobrar esses dias achados e somar à data de 13/11/2019. Achará a data X.
• Verificar se a idade que terá na data X corresponde ao mínimo solicitado.
• Se sim, ok, fechou a data.
• Se não, apurar a data na qual completará a idade mínima solicitada.

Calcule | Inova10.com

http://inova10.com/ferramentas/calcule/


Informações gerais sobre aposentadoria

• A LPA contada em dobro na concessão do Abono de Permanência deverá, obrigatoriamente, ser 
utilizada para efeito de aposentadoria, mesmo que o servidor não necessite da contagem deste 
tempo.

• Declaração COPPETEC (acumulo de cargos)

• Nas aposentadorias cuja forma de cálculo é “última remuneração do cargo efetivo”, não serão 
mantidos, na passagem para inatividade, os pagamentos dos benefícios de transporte e alimentação, 
dos adicionais ocupacionais e do Abono de Permanência. O benefício de assistência à saúde será 
mantido mediante a permanência do servidor no plano e comprovação anual;

• A Aposentadoria Compulsória é declarada por ato, assim como todas as outras, e tem vigência a 
partir do dia seguinte ao que o servidor atingir a idade-limite de permanência no serviço ativo;

• •A Aposentadoria Voluntária ou por Incapacidade Permanente para o Trabalho vigorará a 
partir da data da publicação do respectivo ato no Diário Oficial da União. O servidor deverá manter 
suas atividades na Universidade até a data de publicação do ato de sua aposentadoria.



Como autuar processos de aposentadoria?

RECURSOS HUMANOS

Consulta/
Orientação



Documentos necessários para processo



Documentos necessários para 
autuação de processo (o interessado)
• QUAIS DOCUMENTOS SÃO NECESSÁRIOS?

Fornecidos pelo requerente:

➢ Requerimento de Aposentadoria (Documento disponível no SEI); e ciência da Direção da Unidade no documento. 

➢ Cópia da Carteira de Identidade (ou documento correspondente, como Carteira Nacional de Habilitação ou Carteira de uma determinada 
Ordem Profissional, desde que contenha o número do Registro Geral); documento restrito.

➢ Declaração COMPLETA de Ajuste Anual do Imposto de Renda de Pessoa Física. Se houver outro recebimento de fonte pagadora de pessoa 
jurídica, o servidor deverá fornecer documentação comprobatória do vínculo (Publicação oficial de aposentadoria ou pensão, comprovante de 
rendimento, declaração institucional ou cópia do Contrato Social, quando for o caso); documento restrito.

➢ Declaração de Acumulação de Cargos, Empregos, Funções e Proventos (Documento disponível no SEI);

➢ Declaração Negativa de Inquérito Administrativo (Documento disponível no SEI);

➢ Declaração de Compatibilidade de Carga Horária, quando for necessário (Documento disponível no SEI).

➢ Declaração de não vínculo empregatício – COPPETEC. Documento restrito.

1) Em caso positivo de acumulação de cargos públicos e/ou privados, incluir a grade horária de todos os cargos que ocupa e documentação 
comprobatória de cada vínculo;

2) Não é mais necessário anexar Carteira de Trabalho, Título de Eleitor e quaisquer tipos de declarações e carteira funcional;

3) Anexar a certificação de quitação de serviço militar obrigatório somente quando o tempo for comprovado para efeito de averbação em processo 
próprio;

4) Nos casos de averbação de tempo de Serviço Militar, anexar documento, além da matéria de averbação ou a publicação do BUFRJ.

(Base de conhecimento do SEI)

Acesso restrito/autenticado 
(quando digitalizado e etc.)

Lei Geral de 

Proteção de 

Dados Pessoais 

(LGPD)

Lei n° 

13.709/2018

Alterada pela Lei 

13.853/2019



Documentos necessários para 
autuação de processo (GRH)
• Incluídos pela Seção de Pessoal da Unidade

• ➢ Cópia (frente/verso) do Diploma/Certificado registrado no MEC, caso receba Incentivo à Qualificação (IQ) ou Retribuição por Titulação (RT). Quanto a 
diplomas estrangeiros, é necessário o reconhecimento/revalidação legível do MEC-UFRJ − Resolução CEPG nº 05, de 01 de novembro de 2019;

• ➢ Comprovante de Situação Cadastral CPF (site da Receita);

• ➢ Certidão de Quitação Eleitoral (site do TSE);

• ➢ Ofício ou comunicado da SUPERAST, formalizando o envio de Laudo Médico Pericial à DVAP para os casos de Aposentadoria por Incapacidade Permanente 
para o Trabalho;

• ➢ Certidão de Tempo de Contribuição (CTC) /Serviço (CTS) original e cópia do BUFRJ constando a Matéria da Averbação, caso o servidor tenha tempo 
averbado;

• ➢ Mapa de Tempo de Serviço para Aposentadoria (ano a ano) − Discriminar o tempo de serviço, inclusive o averbado (Documento disponível no SEI);

• ➢ Demonstrativo de Averbações e Funções (Documento disponível no SEI) - O campo relacionado ao Detalhamento dos Tempos Averbados deve vir com cada 
averbação discriminada, uma a uma, com as informações relacionadas ao órgão, período, atividade/natureza jurídica/regime e tempo líquido, conforme os dados 
certificados pelo INSS e/ou Regime Próprio; assim como o campo relacionado às Funções Exercidas deve apresentar o código da função, Portarias de designação e 
dispensa e o período correspondente, somente para os casos em que tenha havido incorporação da retribuição pelo exercício de função até 08/04/1998, com 
a Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada– VPNI do art. 62-A, da Lei 8.112/90(RJU). Recomenda-se verificar o registro da incorporação no contracheque 
como referência;

• ➢ Demonstrativo de Licença Prêmio por Assiduidade (LPA) − Para o servidor que ingressou até outubro/91 e obteve o benefício. A contagem da LPA foi 
considerada até 15/10/1996 (Documento disponível no SEI);

• ➢ Histórico Funcional completo, incluindo os enquadramentos (Documento disponível no SEI):

(Base de conhecimento do SEI)

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp
https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/servicos/certidoes


Documentos necessários para 
autuação de processo (GRH)
• “O Histórico funcional deve incorporar as informações pontuais existentes nos assentamentos funcionais, 

com as atualizações que se fizerem necessárias, contendo as informações fundamentais (enquadramentos) e 
os registros integrantes, ao longo da carreira do servidor, dispostos de forma cronológica, porque todas as 
etapas importantes que norteiam a vida funcional, de uma forma geral, devem estar referidas (mesmo 
quando já se encontram detalhadas em outro demonstrativo/documento nos autos): admissão/retroação; 
averbações; concessão de LPA, incentivo à qualificação (a última obtida); progressões funcionais (a mais 
recente); abono de permanência; cessão para outro órgão; licença sem vencimento; e aposentadoria. É 
necessário indicar alguns dados importantes (sempre no formato conciso); quais sejam: registrar as 
informações quanto às ocorrências nos últimos cinco anos acompanhadas dos devidos detalhamentos, por 
exemplo: se constam ou não faltas e/ou penalidades e afastamentos do/no país (somente de longa duração), 
apesar do Mapa de Tempo de Serviço para Aposentadoria (ano a ano) apontar parte destes registros 
quantitativos de uma forma geral e codificada com base na Lei 8.112 (RJU).” (Base de conhecimento do SEI)



Averbação

RECURSOS HUMANOS

Existem três artigos/tipos de averbação de tempo comum/normal:

• “Art. 100. É contado para todos os efeitos o tempo de serviço público federal, inclusive o prestado às Forças 
Armadas.” (Lei 8.112/90)

• “Art. 103. Contar-se-á apenas para efeito de aposentadoria e disponibilidade:
• I - o tempo de serviço público prestado aos Estados, Municípios e Distrito Federal;
• V - o tempo de serviço em atividade privada, vinculada à Previdência Social;” (Lei 8.112/90)

• Nos termos da NT 15.790/2020 – RETIFICAÇÃO DE CERTIDÃO JUNTO AO INSS

A forma correta de averbação é autuação de processo no SEI, na GRH.



Formulários



Documentos elaborados ou inseridos pelo DP

RECURSOS HUMANOS



Documentos elaborados ou inseridos pelo DP

RECURSOS HUMANOS Lei Geral de Proteção de 

Dados Pessoais (LGPD)

Lei n° 13.709/2018

Alterada pela Lei 13.853/2019



Documentos elaborados ou inseridos pelo DP

RECURSOS HUMANOS



Documentos elaborados ou inseridos pelo DP

RECURSOS HUMANOS



Documentos elaborados ou inseridos pelo DP

RECURSOS HUMANOS



Documentos elaborados ou inseridos pelo DP

RECURSOS HUMANOS



Processo autuado no SEI

CURSO DP DO ZERO AO BÁSICO

RECURSOS HUMANOS



Verificação da efetivação da aposentadoria.

RECURSOS HUMANOS
• No Diário Oficial da 

União (DOU)

• Através de e-mail da 
Seção de 
Aposentados para o 
RH e para o servidor



Aviso ao servidor sobre a aposentadoria

RECURSOS HUMANOS
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